
CARTA DE TERESINA – III FOJEPI

 Com  o  tema  JUIZADOS  ESPECIAIS:  GARANTIAS  CONSTITUCIONAIS  À
CIDADANIA, o III FÓRUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO ESTADO DO PIAUÍ, refletiu sobre o
problema do acesso à Justiça e a importância dos Juizados Especiais na Carta Constitucional Brasileira de
1988, na proteção dos direitos de cidadania, com relevo à proteção ao consumidor. 

Analisou-se a necessidade de otimizar a prestação jurisdicional com foco nas inúmeras ações
relativas às demandas sobre empréstimos consignados, frutificando após debates e discussões, a aprovação
de enunciados sobre o tema.  Procurou-se,  ao fim,  delinear os desafios  do juiz  estadual  contemporâneo,
destacando dentre  eles  a  necessidade  da  concretização  dos  Direitos  de  cidadania,  do  fortalecimento  da
cultura de Direitos Humanos e do debate sobre a própria atuação do juiz na implementação dos Direitos
Fundamentais. 

Todas as instituições buscam o seu aperfeiçoamento com o tempo. O Poder Judiciário também
não poderia ficar imune às mudanças que a sociedade moderna vem exigindo em face da dinâmica nas
relações humanas. Nesse sentido, atualmente, verifica-se que os Juizados Especiais Estaduais são de grande
valia para a realização dos anseios sociais reforçando o sentimento de legitimidade do Poder Judiciário como
instrumento hábil à solução de conflitos.

Reafirmamos a necessidade de que o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí continue na política
firme de fortalecer o Sistema dos Juizados Especiais,  por ser esse seguimento da Justiça o que absorve
aproximadamente setenta por cento dos processos judicializados em todo o Brasil. 

Com tais considerações, agradecemos a todos que direta ou indiretamente contribuíram para a
realização deste vitorioso evento, cujos frutos serão colhidos ao longo do ano que nos separará da realização
do IV FOJEPI, iniciativa que de tão promissora não terá retrocesso, contando com a colaboração de todos.

            Teresina(PI), 25 de agosto de 2017
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